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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a inclusão do mel na merenda escolar da rede pública municpal de ensino.
Conforme modelo de projeto de lei em anexo, sugere-se a presente medida por ser o mel um alimento altamente nutritivo e de propriedades comprovadamente medicinais.
Salienta-se que esta matéria é de iniciativa reservada do Chefe do Executivo Municipal, não tendo o vereador competência para apresentar o projeto.
Tendo em vista, portanto, a relevância e importância da presente matéria, e levando-se em conta o princípio da independência e harmonia entre os Poderes, encaminha-se ao Prefeito Municipal na forma de indicação.

Três Passos, 19 de abril de 2018.


Arlei Tomazoni		Nader Umar		Rosani do Nascimento
Vereadores da Bancada do PSDB
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